
EStADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemihim

EXERCÍCIO DE mL..1972

ASSUNTO

Pr®ôeto.de Lei I04./72

INICIATIVA; /

Vereaâer Ast®r Lilea â#s , Sãntos

HISTÓRICO:

Lenoiaina "Sua Peclrf Beâirj» a Eiza

Perusí, nesta ciáade.

AUTUA ÇÃ O

Aos Dez_ dias do mês de Dezem^bre
,  , ■ ■ I ^ \

mil novecentos e oitentd e (80) , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19 a 19 ^7..?. 1

Presidente: Depp.q : ^

Vice-Presidente! ■Aylindo Mprei^ai 3Mach.8áo,
1* gecretório: ~ Luiz Senzala âe Oliveira

2° Secretário: Moysés Mattos Ro"ble"s *



ESTADO DO ESPÍRITO S/ysITO '

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRD DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19..J1.

ASSUNTO ,  , ■

PROJETO DE LEI N9 104-/72

■' 1 ■■

/

INICIATIVA: -

. VEREADOR ASTOR DILEN' DOS SANTOS

;  ' - ■ ' -

HISTÓRICO:

DMOMINA "RUA PEDRO BEDIN" A RUA PERUAR-

DO BAIRRO AQUrOABAU, NiSTA CIDADE i'

AUTUAÇÃO

Aos^iolse 6 seis riirfs do mês de ,oniiiBro do ano de

mil novecentos e intenta e dois ■; ^ projeto de lei
suprq-citadò e mais docuinentos qüe se seguem



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeird de itafemirim

PROJETO DE LEI ITQ//í? V/73.

Sãia ilay cessSes,

^.ibrlQa do ^

Dispõe sobre saudança

de nome de logradou

ro público.

Artigo 12 - Passa a denominar-se RUA PEDRO BSDIN a Rua

Peruá, sita no Bairro Aquidaban,

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua /
publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 1972,
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Astor DÊllem dos Santos

Arena-

JU.STIBATIVA

Lavrador, chefe de família exemplar, Pedro

'''/{] Bedin faleceu há uns quinze anos, deixando váriòs os
quais vivem atualmente na Praça da Bandeira, como uma

■p ^ <3.9-3 famílias mais prestativas daquele Bairro, Homem /

r >
/i/

f y,/

humilde, trabalhador do campo e ura exemplo de chefe /
^  de família. Aprovando este projeto, está Casa de Leis
,V estará fqzendo apenas/ justiça,
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eOMISSÂO DE ÇOHSÜÍIIUIÇÍt©^: ̂ TOSTIÇA E REDAÇaO

DROjEü?© DE LEI. We ÍÇM/72

D . A ,H E G E H - ,

Somos de parecer favorável à matéria por. acliá-la çonstitifc-

ciõnal, e legal. , , -

Sala das Sessões,03: de sovembro de 1972,
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Sq-.os de F1:EG".Z1 -favorável à matéria

Sala dac: "ConisGoeG,CO de noa^erã^ro de 1972
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-PROJlíTÓ'D3 L3I

Dispõe sobre inadanga

Õ9 nome do logradon-

■  ' ro piibllco,

T  ■ ■ ■■ ■

■■-i Artigo 12 - Passa a denominar-se RUA PüPRp BSiDl.fí a Rtja
Porfíaj Bítr. no Bairro ÃaLiidaban,

Artigo 22 - ista lei eotrarl em rigor no data da sua /
public;a;.í^0 5 revog.-clas as disposições. em
oontrário, , -

H  dala das Sensces, 26 da- outubro de 1972.

y  ̂L<2í-(/j (d&^ . ■■

Astor Bòlle®. rios ^ootos . ' ■
■  •^reiia—

J. U B T I TJ / T X ^ ,A

Lavradorj chefe de gamllia exemplpr, Pedro
Bodin faleceu ha uns ouinae anos, deixando^ variòs os

y  • quais vivem atualmente na Praça da Bandeira, como ma
das famílias mais prestativas daquels Bairro. Homem /
humilde, trab::lhadoi' do. campo e um exemplo de chefe /
üe família, Aprovando este .projeto, esta Casa de Leis
ostorá f-Rcando npoh-i/ jaotiçL,

G, de It.-^pomi.riin, 26 outubro IS'72,

(^teó ol^ íüuch--
IWMWliWil iMtWJWMBQl lll ■ill riiwilll 1 ^IIIIHM* lll IWI liWt*

■ istor PilloB dos fantoS'-^ -
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-I^OJElgO. SS £EI m 1Q4/72

©/Presidente da OSmara Muaicipal de O^clioeir#
' de, Itapemirim/ ao uso de suas átri"feuiçÕes iegaísi%
,  ço sálisr q,ue a Gamara décretpU a seguinte Lei:

Ali; > Is « Passa á denominar-iSe PEDRO BELIN a rua-Peruá, situada no .'

■  I Bairro, Aq.uidaban, .nesta cidade,- -

\j^t>. 2S « Esta Lei entrará em vigor# na data de jsua .publicação, revoga-^
das ás disposiçoes^ èm "contrário,. , .

Sala das Sessões,24^novembr0-1972,

=  -Jorge Bepes—'

'Presidente da Oâmara—
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